
 

 

Questão de ordem nº 01  
DJe nº 232, de 17/12/2018 – Publicações Judiciais II-JEF/TRU 

 

Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão 

que se encontra no mesmo sentido de orientação do Superior Tribunal de 

Justiça, externada em jurisprudência dominante, representativos de 

controvérsia ou de tese já firmada pela Turma Nacional de Uniformização e 

Turma Regional de Uniformização da 3ª Região.  
 

 

Questão de ordem nº 02 
DJe nº 52, de 19/03/2019 – Publicações Judiciais II-JEF/TRU 

 

Se o acórdão recorrido estiver em desacordo com jurisprudência dominante 

ou tese já firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, Turma Nacional de 

Uniformização ou Turma Regional de Uniformização, o incidente de 

uniformização, se conhecido, será provido, com a restituição dos autos à 

Turma de origem para adequação, se necessário o reexame de prova, ou, 

desde logo, com aplicação do direito ao caso concreto, se a matéria for 

eminentemente de direito. 


